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                        Senhor Presidente 
                       De acordo com o Regimento Interno dessa Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V.Exa., que seja encaminhado expediente ao Deputado Estadual Tiago Silva, que mediante aprovação do presente Projeto de Lei nº 137/2021 que cria o “auxílio internet”, que estenda o referido beneficio ao Município de Nova Xavantina.  
                     J U S T I F I C A T I V A
                     Referida indicação se faz jus mediante vir de encontro as necessidades e demanda reprimida do Município em relação a esses equipamentos e acesso a  internet de qualidade com acessibilidade, assim com a distribuição de computadores portáteis para uso funcional e pedagógico dos Professores e Estudantes da Rede Estadual e Municipal, a  fim de dar efetividade ao programa de educação à distância (EaD), durante a pandemia da Covid-19, tornando ferramenta impar de trabalho, formalizando maior qualidade de ensino, onde  atingira patamares possivelmente nunca atingidos. Assim pedimos o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a provação dessa nossa indicação. 
Sala das sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina–M.T, 22 de Março de 2021.
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